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A Sua Excelência o Senhor

SÍLUO MENDES DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito Municipal de Teresina
Palácio da Cidade
Praga Marechal Deodoro, no 860 - centro

LOCAL

Assunto: - Veto n" 08/2025
- Projeto de Lei n' 17812025

Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal,

Com os cumprimentos de praxe, sirvo-me do presente para levar ao

coúecimento de Vossa Excelência que o Plenário daCàmaruMunicipal de Teresina, na

Sessão Ordinária realizada em 12 novembro, decidiu pela !qgng!gg@, ao Veto Total

n" 08/2025, relativamente ao Projeto de Lei n" 17812025, que "Declara como

Patrimônio cultural Imaterial do Município o evento religioso "PRAÇA DA

niggl", e dá outras providências", de àutoria do(a) Vereador(a) Ana Fidelis

(REPUBLICANOS).

Sem mais para o momento, coloco esta Casa Legislativa a sua inteira

disposição.

Respeitosamente,

Ver. ENZO S ALENCAR SILVA
Presidente. Municipal de Teresina
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